
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Porto Alegre
Conselho do Campus

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021*
*Homologada pela Resolução nº 50, de 27 de setembro de 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o art. 54, inciso XIV, do Regimento Geral do
IFRS, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum as propostas de renovação de contratação de
Professor Visitante no Campus Porto Alegre do IFRS, referente ao Edital nº 70/2021 do IFRS,
nos termos dos processos nºs 23368.000502/2021-18, 23368.000503/2021-54 e
23368.000504/2021-07.

Parágrafo único. Os títulos das propostas e os respectivos proponentes são:

I. Professor Visitante para o MPIE: um novo olhar para fortalecer as ações do
Mestrado Profissional em Informática na Educação do IFRS Campus Porto Alegre.
Proponente: Marcelo Augusto Rauh Schmitt, Coordenador do Mestrado
Profissional em Informática na Educação;

II. Qualificando o Profnit/IFRS com a vinda de um professor visitante para a área
de Inovação. Proponente: Cláudio Vinícius Silva Farias, Coordenador do
Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia
para a Inovação (PROFNIT);

III. Qualificando o Profnit/IFRS com a vinda de um professor visitante para a área
de Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia. Proponente: Cláudio
Vinícius Silva Farias, Coordenador do Mestrado Profissional em Propriedade
Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação (PROFNIT).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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* A via original estará disponível para consulta junto à Secretaria do CONCAMP.


